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b) O contrato a celebrar envolve encargos a serem suportados em mais 
de um ano económico, através de verbas inscritas no orçamento de 2017 
e nos orçamentos dos anos subsequentes, em fonte de financiamento 
de receitas próprias e/ ou receitas provenientes de cofinanciamento 
comunitário;

c) O IPLeiria não possui quaisquer pagamentos em atraso.

Foi autorizada, ao abrigo do Despacho n.º 3628/2016, dos Ministros 
das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no 
Diário da República, 2.º série, n.º 50, de 11 de março e nos termos do 
n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho e do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos compromissos 
plurianuais decorrentes da execução do contrato de Prestação de Serviços 
de Higiene e Limpeza, com fornecimento de consumíveis de casa de 
banho, para o IPLeiria, repartidos da seguinte forma:

Ano 2017 — € 331.142,70, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2018 — € 455.497,28, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2019 — € 455.497,28, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2020 — € 110.989,68, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;

A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo 
apurado no ano que lhe antecedeu.

14 de fevereiro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.

310350385 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 2902/2017
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e 

do artigo 46.º n.os 1 e 2 do Código do Procedimento Administrativo, 
e no uso da faculdade que me foi conferida pelo n.º 4 do Despacho 
n.º 9654/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 
25 de julho de 2014:

1 — Através do Despacho P.PORTO/ADM -001/2017, subdelego, sem 
faculdade de subdelegação, na Coordenadora dos Serviços Partilhados 
do Campus 2 do Instituto Politécnico do Porto, Paula Cristina Ribeiro 
Monteiro Lima, a minha competência para:

a) Decidir em matéria de aplicação da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do Código do Trabalho relativamente à duração e organização 
do trabalho;

b) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional;

c) Decidir sobre a prestação de trabalho extraordinário, noturno e em 
dia de descanso semanal, com respeito pela legislação vigente;

d) Autorizar e, em casos excecionais, determinar a alteração de férias 
dos trabalhadores;

e) Decidir sobre a justificação de faltas dos trabalhadores;
f) Autorizar a participação dos trabalhadores em júris externos aos 

Serviços Partilhados do Campus 2;
g) Autorizar deslocações em serviço no País, incluindo as respetivas 

despesas, com possibilidade de utilização de veículo próprio, bem como 
o processamento dos correspondentes abonos nos termos legais;

h) Autorizar que as viaturas afetas ao Campus 2 possam ser con-
duzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam a 
atividade de motorista, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro 
de 2017.

8 de março de 2017. — O Administrador, Paulo Ferraz.
310349802 

 Despacho n.º 2903/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no n.º 5 do artigo 27.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 5/2009, de 26 de janeiro, alterados pelo Despacho Normativo 
n.º 6/2016, de 20 de julho, delego, através do Despacho P.PORTO/
P -010/2017, no Presidente do Instituto Superior de Engenharia do Porto, 
João Manuel Simões da Rocha, no Presidente do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração do Porto, Olímpio de Jesus Pereira Sousa 
Castilho, no Presidente da Escola Superior de Educação, Paulo Alberto 
da Silva Pereira, no Presidente da Escola Superior de Música e Artes do 

Espetáculo, António Augusto de Aguiar, na Presidente da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão, Dorabela Regina Chiote Ferreira Gamboa, no 
Presidente da Escola Superior de Saúde, Agostinho Luís da Silva Cruz, 
no Presidente da Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão, 
atualmente Presidente da Comissão Instaladora da Escola Superior de 
Hotelaria e Turismo, Fernando Flávio Ribeiro Oliveira Ferreira, e na 
Presidente da Comissão Instaladora da Escola Superior de Media Artes 
e Design, Olívia Maria Marques da Silva a competência para:

a) Emissão de autorização nos termos previstos nos números 3 e 5 do 
artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Lei de Orçamento 
do Estado para o ano de 2017);

b) Emissão de parecer prévio vinculativo nos termos previstos no 
artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Lei de Orçamento do 
Estado para o ano de 2017) e para emissão de prévio parecer favorável, 
nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral 
do Trabalho em funções Públicas).

2 — Subdelego, ainda, nos presidentes identificados no número 
anterior, nos termos do disposto no n.º 2, alínea b) do Despacho 
n.º 5269/2016, de 15 de fevereiro, do Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, a competência para:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na respetiva instituição, incluindo o próprio, e sempre que o 
respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono 
de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, 
nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto no decreto-
-lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

d) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o uso excecional do avião, 
desde que, cumulativamente o seu uso seja considerado imprescindível 
e se revele mais económico do que qualquer outro meio de transporte;

3 — A presente delegação entende -se feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e de superintendência.

4 — As competências delegadas no n.º 1 produzem efeitos a 1 de 
janeiro de 2017, e as competências subdelegadas no n.º 2 produzem 
efeitos desde o dia 25 de novembro de 2015, considerando -se ratificados 
todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados e subdelegados, 
tenham sido praticados pelos presidentes supra identificados.

9 de março de 2017. — A Presidente, Rosário Gambôa.
310349835 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO
DE COIMBRA

Edital n.º 194/2017
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 14 

de março de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
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concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos postos de 
trabalho abaixo identificados.

Foi efetuado procedimento de consulta ao INA com vista à verifi-
cação da existência de trabalhadores em situação de requalificação, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 265.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), tendo aquele Instituto emitido declaração de 
inexistência de trabalhadores que reunissem os requisitos necessários à 
ocupação do posto de trabalho.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, uma vez que a DGAEP emitiu uma 
dispensa geral, ainda que temporária, da consulta prévia à ECCRC.

1 — Funções/Caraterização dos postos de trabalhos: Cinco postos 
de trabalho na categoria de assistente operacional da carreira geral de 
assistente operacional, para o exercício de funções de cozinheiro, para os 
Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Coimbra, competindo-
-lhes, designadamente, as seguintes atribuições: elaboração de fichas 
técnicas dos vários pratos/ementas; gestão de stocks, nomeadamente, 
armazenamento das matérias -primas utilizadas no serviço de cozinha; 
escolha, pesagem e preparação de géneros a confecionar; confeção de 
refeições; elaboração de ementas de refeições; orientação e colaboração 
nos trabalhos de limpeza e arrumo de loiças, utensílios e equipamentos 
de cozinha. Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da LTFP, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro — Orçamento de Estado para 2017.

3 — Postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Cinco postos de trabalho na categoria de assistente operacional da car-
reira geral de assistente operacional, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Cantinas dos Serviços de Ação Social do 
Instituto Politécnico de Coimbra.

5 — Posicionamento remuneratório: à determinação do posicio-
namento remuneratório aplica -se o previsto no artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do disposto no 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, ao presente pro-
cedimento concursal podem candidatar -se trabalhadores detentores 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, por 
tempo determinado ou determinável e sem relação jurídica de emprego 
público.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Poderá candidatar -se ao presente proce-

dimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Formação técnico -profissional em 
cozinha.

8 — Requisitos preferenciais: Experiência em funções equiparadas 
em serviços de restauração coletiva.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam a es-
colaridade obrigatória, não sendo permitida a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 

n.º 11321/2009, da Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra 
disponível na página eletrónica do Instituto Politécnico de Coimbra. A 
apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio, sob registo 
e com aviso de receção, para a morada dos Serviços de Ação Social do 
Instituto Politécnico de Coimbra, Rua da Misericórdia, Lagar dos Corti-
ços, 3045 -093 Coimbra, ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 
às 13h00 e das 14h00 às 17h00 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Anexo 1: Currículo vitae, devidamente datado e assinado;
Anexo 2: Fotocópia de documento comprovativo das habilitações 

literárias;
Anexo 3: Fotocópia do certificado de aptidão profissional ou carteira 

profissional;
Anexo 4: Fotocópia dos certificados das ações de formação frequen-

tadas, relacionadas com a área funcional do lugar a concurso;
Anexo 5: Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que 

comprove a categoria que detém, a carreia em que se encontra integrado, 
a posição remuneratória, a natureza da relação jurídica de emprego pú-
blico de que é titular, bem como as menções qualitativas e quantitativas 
obtidas nas avaliações de desempenho dos últimos 3 anos;

Anexo 6: Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem 
contendo a caraterização do conteúdo funcional correspondente ao posto 
de trabalho que o candidato ocupa ou, sendo trabalhador em mobilidade 
especial, o que por último ocupou.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e 
e) do ponto 7 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de seleção: Considerando o disposto no artigo 36.º 
da LTFP, ex vi n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar serão a prova de 
conhecimentos e a avaliação psicológica, sendo que no caso de os can-
didatos reunirem as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 
ser -lhes -ão aplicados, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
anteriores, de acordo com a primeira parte do mesmo normativo legal, 
os métodos de seleção avaliação curricular e entrevista de avaliação de 
competências.

15 — Método de seleção facultativo ou complementar: Nos termos do 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP e do artigo 7.º da Portaria 8 -A/2009 de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, em ambos os casos será aplicado o método facultativo entrevista 
profissional de seleção.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
16.1 — Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 

valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
16.2 — A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-

ficativas de Apto e Não Apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.3 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas. A classificação resultará do 
somatório das pontuações obtidas aos fatores Habilitação Académica 
de Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP), e Avaliação do Desempenho (AD), tendo em conta os respetivos 
fatores de ponderação e será traduzida na fórmula AC = 0,20 (HA) + 
0,20 (FP) + 0,50 (EP) + 0,10 (AD).

16.4 — A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.5 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula se-
guinte:

OF = PC × 40 % + AP x 30 % + EPS x 30 %
ou

OF = AC × 40 % + EAC x 30 % + EPS x 30 %
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18 — Prova de conhecimentos:
18.1 — A prova de conhecimentos será escrita, terá a duração máxima 

de 2 horas e incidirá sobre conteúdos gerais e específicos diretamente 
relacionados com as exigências da função, nomeadamente:

a) O papel do assistente operacional com funções de cozinha em 
estabelecimentos de ensino;

b) Conhecimento das normas do HACCP — Análise de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle;

c) Fichas técnicas, capitações e receitas.

18.2 — Bibliografia de suporte:
Regime jurídico das instituições de ensino superior (Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro).
Regulamento (CE) n.º 852/2004, disponível em http://eur -lex.europa.

eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2004:139:0001:0054:pt:PDF
19 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do art. 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluído do procedimento o candidato que não compareça a qualquer 
um dos métodos de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

20 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Caso subsista o empate, será tida em con-
sideração a classificação obtida na entrevista profissional de seleção.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

23 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

24 — Notificação dos candidatos excluídos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

25 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

26 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

27 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é afixada nas instalações dos Serviços de Ação Social do Instituto Poli-
técnico de Coimbra e disponibilizada na página eletrónica do Instituto 
Politécnico de Coimbra, sendo publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República com informação sobre a sua publicitação.

28 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

29 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acom-
panhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte com-
posição:

Presidente: Manuel Filipe Mateus dos Reis, Administrador dos Ser-
viços de Ação Social do Instituto Politécnico de Coimbra

1.º Vogal Efetivo: Ana Cristina Summavielle Mendes de Abreu, Chefe 
de Divisão do Departamento de Gestão de Recursos Humanos do Insti-
tuto Politécnico de Coimbra

2.º Vogal Efetivo: José Luís Marques, Coordenador Técnico da Escola 
de Hotelaria e Turismo de Coimbra

1.º Vogal Suplente: Gina Sofia Moreira Carlos, Chefe de Divisão do 
Departamento de Gestão Financeira do Instituto Politécnico de Coimbra

2.º Vogal Suplente: Gina Maria Ferreira Simões, Assistente Técnica 
dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Coimbra

17.03.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Rui 
Jorge da Silva Antunes.
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso n.º 3652/2017

Ciclo de Estudos Especiais de Neurofisiologia Clínica 
do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.

Nos termos do Regulamento dos Ciclos de Estudos Especiais, apro-
vado pela Portaria n.º 227/2007, de 05 de março, e pelo Despacho 
de 02 de janeiro de 1997 do Subdiretor -geral da Saúde, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 28 de janeiro de 1997, torna -se 
público que se encontram abertas, pelo período de dez dias úteis, con-
tados da publicação do presente aviso, as candidaturas para frequência 
do Ciclo de Estudos Especiais de Neurofisiologia Clínica do Centro 
Hospitalar de Lisboa Central, EPE, nos seguintes termos:

1 — Data de início: 01 de maio de 2017.
2 — Número de candidatos a admitir: 2 (dois).
3 — Duração: 24 meses, em regime de horário de 35 horas semanais.
4 — O conteúdo programático do Ciclo está disponível na página 

eletrónica do Centro Hospitalar, www.chlc.min -saude.pt — área em-
prego.

5 — Requisitos de candidatura: Este Ciclo está aberto a médicos que 
tenham no mínimo o grau de assistente de Neurologia ou de Neuropedia-

tria, bem como os Assistentes de Psiquiatria, Pediatria, Neurocirurgia e de 
Medicina Física e de Reabilitação que tenham cumprido um estágio, com 
a duração mínima de um ano, num Serviço de Neurologia idóneo.

6 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura mediante 
requerimento dirigido à Presidente do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE, na Área de Gestão de 
Recursos Humanos do Centro Hospitalar, sito na Rua José António 
Serrano, 1150 -199 Lisboa, podendo também as mesmas ser enviadas 
por correio registado, com aviso de receção, até ao termo do prazo 
de entrega.

7 — Do requerimento deverá constar a indicação completa do 
nome, cédula profissional, filiação, naturalidade, nacionalidade, data 
de nascimento, número e data de validade do cartão de cidadão/bilhete 
de identidade, número de contribuinte fiscal, morada com código 
postal, contacto telefónico e de e -mail e organismo a que pertence 
o candidato.

8 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes elementos documentais:

a) Três exemplares do curriculum vitae (que não serão restituídos);
b) Declaração de concordância do serviço a que pertence o candidato;
c) Certificado comprovativo do grau de assistente da respetiva área 

de especialidade;


